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DIRETORIA NACIONAL 

PORTARIA N.º 002/2024 

 

DISPENSAR e DESIGNAR o  

Coordenador  Nacional do 

Departamento de Gestão de 

Riscos e Desastres - GRD. 

 

O PRESIDENTE NACIONAL DA CRUZ VERMELHA BRASILEIRA, no uso de suas atribuições 

estatutárias, conforme o Decreto Federal no 8.885, de 24 de outubro de 2016, 

  
RESOLVE  

 
  

Art. 1º DISPENSAR, a pedido, o voluntário RODRIGO OTÁVIO PEREIRA SAYAGO SOARES 
do cargo de Coordenador Nacional do Departamento de Gestão de Riscos e Desastres 
da Cruz Vermelha Brasileira. 
 
Art. 2º DESIGNAR o Sr. DJAIR SOARES DE FARIAS, Coordenador Nacional do 
Departamento de Primeiros Socorros, para, sem prejuízo de suas funções, responder 
pelo expediente da Coordenadoria mencionada no art. 1.º, até ulterior deliberação. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasília/DF, 15 de janeiro de 2024 
  
 
  

JÚLIO CALS DE ALENCAR  
Presidente Nacional 

Cruz Vermelha Brasileira 
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